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PORTARIA 100-AD/2021 – MERITI-PREVI 
 

 
 
 
 

                                         O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei  

 
 

R E S O LV E: 
  

 

       EXONERAR, JOYCE OLIVEIRA DO ESPIRITO SANTO, matrícula nº 

C0147, do cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE, símbolo CCAT   

e NOMEANDO a referida servidora para o cargo em comissão de CHEFE DE FOLHA DE 

PAGAMENTO, símbolo CE do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos da Cidade 

de São João de Meriti - Meriti Previ. símbolo com equivalência do Ente Municipal. 

  

 

 

                                                                            São João de Meriti, 08 de setembro de 2021. 
 
 
 

 
 

Altair Soares Pereira Junior. 
DIRETOR PRESIDENTE 
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MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI 
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